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[bookmark: _GoBack]EMENDA MODIFICATIVA Nº       /2023
Projeto de Lei nº. 135/2022


Modifica o artigo 11 do Projeto de Lei nº. 135/2022.

Art. 1º - Modifica o artigo 11 do Projeto de Lei Nº. 135/2022, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 11º Esta lei entra em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2024, revogando-se disposições em contrário.

Sala das Sessões, 04 de maio de 2023.


____________________________
Daniel Marques
Vereador 









Justificativa

A presente emenda tem como objetivo modificar o artigo 11 do Projeto de Lei Nº. 135/2022, de forma a tornar possível a organização do Poder Executo para restabelecer o impacto orçamentário e o cumprimento da Medida Provisória do teto de gastos (ADCT, art. 113).

Na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2023 – 2023 já constava o programa de “6658 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ALOJAMENTO PARA ANIMAIS VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS (CANINOS E FELINOS)”, tendo órgão responsável a Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade –SMARHS, tendo como estimativa de gastos em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2024 – 2024 continua o programa de “6658 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ALOJAMENTO PARA ANIMAIS VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS (CANINOS E FELINOS)”, tendo órgão responsável a Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade –SMARHS, tendo como estimativa de gastos em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Entendemos que o Poder Executivo está com alguma dificuldade de implantar o importante programa de lar temporário para animais vítimas de maus-tratos.

Assim é imprescindível a aprovação do Projeto de Lei Nº. 135/2022 para que o programa de lar temporário para animais vítimas de maus-tratos seja iniciado e mantido pelo Poder Executivo.

Logo, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação da presente Emenda Aditiva.



Anexo – Impacto Orçamentário

	Animais Beneficiados Por Mês
	Valor Mensal Por Animal
	Valor Total Gasto Anualmente

	2024
	2025
	2026
	R$ 300,00
	2024
	2025
	2026

	100
	200
	300
	
	R$ 360.000,00
	R$ 720.000,00
	R$ 1.080.000,00
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